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= P O R T A R I A 026/2017 = 
 

 
Nomeia servidor responsável pela gestão dos valores estabelecidos por 
Adiantamento. 

 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº. 
1.395/2009 de 22 de maio de 2009 e Decreto nº. 031/2009 de 25 de junho 
2009. 
 

 
   R E S O L V E: 
 
 
   NOMEAR, a partir de 13 de Janeiro de 2017, o funcionário público municipal, 
ADRIEL GOULART, que ficará responsável, pelos valores a serem repassados para o Fundo 
Municipal de Saúde, a título de adiantamento para pronto pagamento de despesas emergenciais 
de pequeno valor, bem como estabelecer os valores máximos a serem utilizados: 
   - O valor máximo a ser repassado a título de adiantamento ao Fundo 
Municipal de Saúde fica estabelecido em até R$ 3.000,00 (três mil reais), por mês. 
   O respectivo NOMEADO ficará responsável pelos valores e pela minuciosa 
prestação de contas, QUANDO NA APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS E OU RECIBOS 
DEVIDAMENTES LIQUIDADOS, CONTENDO ASSINATURAS. 
 
   Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando disposições contrárias. 
  
   REGISTRE-SE 
     E 
     PUBLIQUE-SE 
 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 
treze dias do mês de Janeiro do ano dois mil e dezessete. 
 
   Gabinete do Prefeito. 
 
 
 
 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
 


